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PORTARIA N. 696/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e  
considerando o teor do e-Doc n. 07010591247202357,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça ROGÉRIO 
RODRIGO fERREIRA MOTA, titular da 1ª Promotoria de Justiça de 
Dianópolis, para responder, cumulativamente, pela Promotoria de 
Justiça de Ananás, no período de 24 a 28 de julho de 2023.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 24 de julho de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 698/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, em 
consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução CPJ n. 
004/2019, e considerando o teor do e-Doc n. 07010590911202341,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a senhora hEDUARDA RODRIGUES 
DIAS do serviço voluntário no Ministério Público do Estado do 
Tocantins, prestado na 3ª Promotoria de Justiça da Capital.

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 21 de julho de 
2023.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 24 de julho de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 699/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e 

considerando o teor do e-Doc n. 07010591268202372,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça ThIAGO RIBEIRO 
fRANCO VILELA, titular da 19ª Promotoria de Justiça da Capital, 
para responder, cumulativamente, pela 2ª Promotoria de Justiça de 
Tocantinópolis, no período de 24 de julho a 2 de agosto de 2023.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 24 de julho de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 270/2023

PROCESSO N.: 19.30.1530.0000589/2023-79

ASSUNTO: RECONhECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR – ABONO PERMANÊNCIA.

INTERESSADO: MARCELO ULISSES SAMPAIO

Nos termos do art. 17, inciso XII, alínea “i”, da Lei Complementar 
Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008; em consonância aos dispostos 
no art. 37 c/c art. 62 e 63, § 1º, inciso I, da Lei federal n. 4.320, de 17 
março de 1964; considerando o Despacho n. 2435/2023/GABSEC (ID 
SEI 0242757, fls. 58) e a Decisão sob ID SEI 0244611, que concedeu 
Abono de Permanência ao Promotor de Justiça MARCELO ULISSES 
SAMPAIO, matrícula n. 6791, retroativo a 21 de outubro de 2022, 
o Parecer n. 266/2023 (ID SEI 0248192), emitido pela Assessoria 
Jurídica da Diretoria-Geral, e o Despacho, de 17 de julho de 2023 
(ID SEI 0248199), emitido pela Diretoria-Geral, e demais documentos 
carreados nos autos em epígrafe, RECONhEÇO a despesa de 
exercício anterior, ano de 2022, relativa ao pagamento de Abono de 
Permanência, bem como AUTORIZO o pagamento do valor corrigido 
de R$ 16.410,05 (dezesseis mil, quatrocentos e dez reais e cinco 
centavos), referente à despesa de exercício anterior, e o pagamento 
do valor corrigido de R$ 29.523,93 (vinte e nove mil, quinhentos e 
vinte e três reais e noventa e três centavos), referente à despesa de 
exercício vigente, totalizando o valor de R$ 45.933,98 (quarenta e 
cinco mil, novecentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos), 
conforme planilha de cálculo (ID SEI 0247237), bem como a inclusão 
do Abono de Permanência, a partir da competência de julho de 
2023 no contracheque em favor do referido Promotor de Justiça, e 
DETERMINO os ajustes necessários no Quadro de Detalhamento da 
Despesa, mesmo que haja redução em outra rubrica orçamentária, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária ajustada, 
consignada no orçamento da unidade da Procuradoria-Geral de 
Justiça.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral para os 
procedimentos de rotina.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 21/07/2023.

DESPACHO N. 273/2023

PROCESSO N.: 19.30.1500.0000159/2023-14

ASSUNTO: RESSARCIMENTO DE DESPESA COM COMBUSTÍVEL

INTERESSADO: ANTÔNIO GILDOMAR DE SOUSA SOARES

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar 
Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, Ato n. 064/2014, e 
considerando o deslocamento efetuado pelo servidor ANTÔNIO 
GILDOMAR DE SOUSA SOARES, itinerário Taguatinga/Aurora do 
Tocantins/Taguatinga, em 27 de junho de 2023, conforme Memória 
de Cálculo n. 050/2023 (ID SEI 0248186) e demais documentos 
correlatos anexos, DEfIRO o pedido de reembolso de despesa com 
combustível em favor do referido servidor, relativo ao abastecimento 
de veículo, no valor total de R$ 53,30 (cinquenta e três reais e trinta 
centavos), correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
específica, consignada no orçamento da unidade da Procuradoria-
Geral de Justiça.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 21/07/2023.

DESPACHO N. 274/2023

PROCESSO N.: 19.30.1500.0000651/2023-19

ASSUNTO: RESSARCIMENTO DE DESPESA COM COMBUSTÍVEL

INTERESSADO: EURICO GRECO PUPPIO

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar 
Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, Ato n. 064/2014, e 
considerando os deslocamentos efetuados pelo Promotor de Justiça 
EURICO GRECO PUPPIO, itinerários Porto Nacional/Itaguatins/
Porto Nacional, em 27 de abril de 2023; Porto Nacional/Cristalândia/
Porto Nacional, em 15 de junho de 2023; e Porto Nacional/Ananás/
Porto Nacional, em 22 e 23 de junho de 2023, conforme Memória 
de Cálculo n. 048/2023 (ID SEI 0248663) e demais documentos 
correlatos anexos, DEfIRO o pedido de reembolso de despesa 
com combustível em favor do referido Promotor de Justiça, relativo 
ao abastecimento de veículo, no valor total de R$1.538,66 (mil, 

quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos), correndo a 
despesa por conta da dotação orçamentária específica, consignada 
no orçamento da unidade da Procuradoria-Geral de Justiça.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 21/07/2023.

DESPACHO N. 275/2023

PROCESSO N.: 19.30.1500.0000568/2023-29

ASSUNTO: RESSARCIMENTO DE DESPESA COM COMBUSTÍVEL

INTERESSADO: ROGÉRIO RODRIGO fERREIRA MOTA

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar 
Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, Ato n. 064/2014, e 
considerando o deslocamento efetuado pelo Promotor de Justiça 
ROGÉRIO RODRIGO fERREIRA MOTA, itinerário Dianópolis/
Palmas/Dianópolis, em 6 de junho de 2023, conforme Memória 
de Cálculo n. 049/2023 (ID SEI 0248015) e demais documentos 
correlatos anexos, DEfIRO o pedido de reembolso de despesa com 
combustível em favor do referido Promotor de Justiça, relativo ao 
abastecimento de veículo, no valor total de R$ 304,32 (trezentos e 
quatro reais e trinta e dois centavos), correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária específica, consignada no orçamento da 
unidade da Procuradoria-Geral de Justiça.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 21/07/2023.

DESPACHO N. 276/2023

PROCESSO N.: 19.30.1551.0000238/2023-26

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO OBJETIVANDO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
TREINAMENTO NO fORMATO OUTDOOR TRAINING.

INTERESSADA: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

Na forma do art. 17, inciso IX, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, em atendimento aos 
requisitos constantes no art. 26, da Lei federal n. 8.666/1993, e em 
consonância com o Parecer Jurídico (ID SEI 0242254) emitido pela 
Assessoria Especial Jurídica, com fulcro no art. 25, II, § 1º c/c art. 
13, VI da Lei Federal n. 8.666/1993 e na Súmula n. 264 – Tribunal de 
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Contas da União (TCU), DECLARO INEXIGÍVEL a licitação referente 
à contratação da empresa INTELLIGENT BUSINESS CONSULTING 
EDUCAÇÃO EIRELI, objetivando a capacitação de 50 (cinquenta) 
integrantes do Ministério Público do Estado do Tocantins, por meio 
de treinamento na modalidade outdoor “fly: Plano de Voo para 
o Desenvolvimento de Lideranças”, no valor total de R$ 47.000,00 
(quarenta e sete mil reais), bem como autorizo a emissão da nota de 
empenho. Sigam-se os ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 21/07/2023.

DESPACHO N. 281/2023

PROCESSO N.: 19.30.1530.0000615/2023-56

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE ABONO 
PERMANÊNCIA

INTERESSADA: MARIA CÉLIA DE QUEIROZ E SILVA

Nos termos do art. 17, inciso XII, alínea “i”, da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008; considerando 
a Decisão sob ID SEI 0247435, que concedeu Abono Permanência 
à servidora MARIA CÉLIA DE QUEIROZ E SILVA, matrícula n. 
92608, o teor do Parecer n. 245/2023 (ID SEI 0244841), emitido pela 
Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, o Despacho, de 18/07/2023 
(ID SEI 0249640), emitido pela Diretoria-Geral, e demais documentos 
carreados nos autos em epígrafe, AUTORIZO o pagamento do valor 
total de R$ 3.155,83 (três mil, cento e cinquenta e cinco reais e 
oitenta e três centavos), referente ao abono permanência em favor 
da referida servidora, conforme planilha de cálculo (ID SEI 0249511), 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária vigente, 
consignada no orçamento da unidade da Procuradoria-Geral de 
Justiça respectiva.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral para os 
procedimentos de rotina.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 21/07/2023.

DESPACHO N. 285/2023

PROCESSO N.: 19.30.1523.0000536/2023-63

ASSUNTO: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE CRIMPAGEM E CERTIfICAÇÃO DOS PONTOS LÓGICOS DA 

REDE DA NOVA SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE 

GURUPI/TO.

INTERESSADA: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO TOCANTINS

Em cumprimento ao previsto no art. 7º, § 2º, inciso I, da Lei 

federal n. 8.666/1993, APROVO o Termo de Referência (ID SEI 

0249993), objetivando a contratação de empresa para prestação 

de serviço de crimpagem e certificação dos pontos lógicos da rede 

da nova sede das Promotorias de Justiça de Gurupi/TO, visando 

atender as demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins. 

Ato contínuo, na forma do art. 17, inciso IX, alínea “c”, item 1, da Lei 

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, devidamente 

cumpridos os requisitos previstos no art. 38 da Lei federal n. 

8.666/1993 e na Lei federal n. 10.520/2002, bem como no Ato PGJ 

n. 025/2016 e, considerando a manifestação favorável constante no 

Parecer Jurídico (ID SEI 0249931), exarado pela Assessoria Especial 

Jurídica desta Instituição, AUTORIZO a abertura do respectivo 

procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 

Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 21/07/2023.

DESPACHO N. 286/2023

ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO

INTERESSADO: JUAN RODRIGO CARNEIRO AGUIRRE

PROTOCOLO: 07010590603202315  

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1 da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e do Ato n. 
034/2020, DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça 
JUAN RODRIGO CARNEIRO AGUIRRE, titular da 1ª Promotoria de 
Justiça de Miracema do Tocantins, concedendo-lhe 1 (um) dia de 
folga para usufruto em 28 de julho de 2023, em compensação ao 
período de 27 a 30/01/2020, o qual permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 21 de julho de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3f4897ab - c2131c0e - 105891ca - 9374827e



PALMAS, SegundA-feirA, 24 de juLho de 20235  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 24/07/2023.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1732,

EDIÇÃO N. 1732

DESPACHO N. 287/2023

ASSUNTO: APOIO REMOTO À 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

ARAGUATINS

INTERESSADO: PAULO SÉRGIO fERREIRA DE ALMEIDA

PROTOCOLO: 07010591075202311

Nos termos da Lei Complementar Estadual n. 51, de 

2 de janeiro de 2008, do Ato n. 031/2020, que criou o Núcleo de 

Apoio Remoto às Promotorias de Justiça (NAProm) para prestar 

auxílio remoto às Promotorias de Justiça e órgãos de execução, e 

considerando as informações consignadas no protocolo em epígrafe, 

DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça PAULO 

SÉRGIO fERREIRA DE ALMEIDA para conceder Apoio Remoto à 

1ª Promotoria de Justiça de Araguatins, por 30 (trinta) dias, a partir 

de 1º de setembro de 2023.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 24 de julho de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 288/2023

ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO

INTERESSADO: LEONARDO GOUVEIA OLhÊ BLANCK

PROTOCOLO: 07010591247202357  

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1 da Lei 

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e do Ato n. 

034/2020, DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça 

LEONARDO GOUVEIA OLhÊ BLANCK, titular da 7ª Promotoria 

de Justiça de Araguaína e em exercício na Promotoria de Justiça 

de Ananás, concedendo-lhe 3 (três) dias de folga para usufruto no 

período de 26 a 28 de julho de 2023, em compensação aos períodos 

de 28 a 28/08/2021 e 13 a 17/07/2020, os quais permaneceu de 

plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 24 de julho de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

RECOMENDAÇÃO

Procedimento: 2023.0003200

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do seu Órgão de Execução da Administração Superior, a 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com fundamento nos arts. 
127, caput, e 129, II, IV e IX, da Constituição federal; arts. 49, § 4º, 
e 50, IV e VIII, da Constituição do Estado do Tocantins; arts. 25, I, 
e 26, VII, da Lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; art. 60, II, da 
Lei Complementar n. 51, de 2 de janeiro de 2008; e arts. 48 e 50, da 
Resolução CSMP n. 005/2018, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, c/c art. 129, II, da 
Constituição Federal, que tratam da atuação do Ministério Público em 
relação à defesa dos interesses sociais, bem como zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Constituição federal, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que todos os atos da Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito federal e dos Municípios devem ser pautados nos princípios 
constitucionais previstos no art. 37, caput, da Constituição federal; 

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Resolução n. 164, de 28 
de março de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público 
brasileiro;

CONSIDERANDO o disposto no art. 61, VI, “c”, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, ao prever que “são 
funções institucionais do Ministério Público, nos termos da legislação 
pertinente: (…) II - sugerir ao Poder competente a edição de norma e 
a alteração da legislação em vigor (…)”;

CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação 
extrajudicial do Ministério Público, destinada à orientação de órgãos 
públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas relativas 
a direitos e deveres assegurados pelas Constituições federal e 
Estadual e serviços de relevância pública e social; 

CONSIDERANDO que a Notícia de fato contida nos autos n. 
2023.0003200 relata suposto caso de inconstitucionalidade da Lei n. 
699, de 7 de agosto de 1987, do Município de Gurupi/TO, que trata do 
pagamento de pensão especial;

CONSIDERANDO os precedentes do Supremo Tribunal federal, 
no sentido de que há flagrante inconstitucionalidade em relação a 
instituição de prestação pecuniária mensal e vitalícia a viúvas de 
ex-prefeitos, correspondente à concessão de benesse que não se 
compatibiliza com a Constituição da República, por revelar tratamento 
diferenciado e privilegiado sem fundamento jurídico razoável, com 
ônus aos cofres públicos, em favor de quem não exerce função 
pública ou presta qualquer serviço à administração (ADPF 975/CE, 
ADPf 793/PB);

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3f4897ab - c2131c0e - 105891ca - 9374827e



PALMAS, SegundA-feirA, 24 de juLho de 20236  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 24/07/2023.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1732,

EDIÇÃO N. 1732

RESOLVE:

RECOMENDAR a Excelentíssima Prefeita do Município de Gurupi/
TO que revogue, com a respectiva publicação no Diário Oficial 
Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a Lei n. 699, de 7 de 
agosto de 1987, do Município de Gurupi/TO, que trata do pagamento 
de pensão especial, bem como deixe de aplicá-la, imediatamente, 
visto que não foi recepcionada pela Constituição da República.

Publique-se.

Cumpra-se.

Palmas, 10 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
LUCIANO CESAR CASAROTI

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

RECOMENDAÇÃO

Procedimento: 2023.0003201

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do seu Órgão de Execução da Administração Superior, a 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com fundamento nos arts. 
127, caput, e 129, II, IV e IX, da Constituição federal; arts. 49, § 4º, 
e 50, IV e VIII, da Constituição do Estado do Tocantins; arts. 25, I, 
e 26, VII, da Lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; art. 60, II, da 
Lei Complementar n. 51, de 2 de janeiro de 2008; e arts. 48 e 50, da 
Resolução CSMP n. 005/2018, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, c/c art. 129, II, da 
Constituição Federal, que tratam da atuação do Ministério Público em 
relação à defesa dos interesses sociais, bem como zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Constituição federal, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que todos os atos da Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito federal e dos Municípios devem ser pautados nos princípios 
constitucionais previstos no art. 37, caput, da Constituição federal; 

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Resolução n. 164, de 28 
de março de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público 
brasileiro;

CONSIDERANDO o disposto no art. 61, VI, “c”, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, ao prever que “são 
funções institucionais do Ministério Público, nos termos da legislação 
pertinente: (…) II - sugerir ao Poder competente a edição de norma e 
a alteração da legislação em vigor (…)”;

CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação 
extrajudicial do Ministério Público, destinada à orientação de órgãos 

públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas relativas 
a direitos e deveres assegurados pelas Constituições federal e 
Estadual e serviços de relevância pública e social; 

CONSIDERANDO que a Notícia de fato contida nos autos n. 
2023.0003201 relata suposto caso de inconstitucionalidade da Lei 
n. 378, de 5 de novembro de 1976, do Município de Gurupi/TO, que 
estabelece horários dos bancos da cidade de Gurupi, sob o argumento 
de que a competência para legislar acerca do funcionamento é 
privativa da União;

CONSIDERANDO as previsões dos artigos 4º e 10 da Lei federal 
n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que dispõe sobre a Política e 
as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias e cria o Conselho 
Monetário Nacional, c/c o teor da Súmula STJ n. 19, no sentido de 
que a competência para regulamentar acerca do horário bancário é 
da União,

RESOLVE:

RECOMENDAR a Excelentíssima Prefeita do Município de Gurupi/
TO que revogue, com a respectiva publicação no Diário Oficial 
Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a Lei n. 378, de 5 de 
novembro de 1976, que estabelece horários dos bancos da cidade 
de Gurupi.

Publique-se.

Cumpra-se.

Palmas, 10 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
LUCIANO CESAR CASAROTI

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

DECISÃO N. 1248/2023

PROCESSO N.: 19.30.1531.0000072/2023-55

ASSUNTO: DIfERENÇA DE VENCIMENTOS E ENCARGOS SOCIAIS 

DE SERVIDOR(A) REQUISITADO(A) – RECONhECIMENTO DE 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES E AUTORIZAÇÃO DE 

PAGAMENTO.

INTERESSADO: CLÁUDIO MÁRCIO PEREIRA DE CARVALhO

Nos termos do art. 17, inciso XII, alínea “i”, da Lei Complementar 

Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008; em consonância com o 

disposto no art. 37 c/c art. 62 e 63, § 1º, inciso I, da Lei federal n. 

4.320, de 17 de março de 1964, e ao disposto na Lei Estadual n. 

3.906, de 1º de abril de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado 

do Tocantins - Edição n. 6.061, de 1º de abril de 2022 e na Portaria 

n. 391/2022/GABSEC, de 31 de março de 2022, publicada no Diário 

Oficial do Estado do Tocantins - Edição n. 6.061, de 1º de abril de 

2022 , considerando o teor do Parecer n. 262/2023 (ID SEI 0247422), 

emitido pela Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, o Despacho, de 
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17/07/2023 (ID SEI 0247526), emitido pela Diretoria-Geral, e demais 

documentos carreados nos autos em epígrafe, RECONhEÇO 

a despesa de exercícios anteriores, exercícios de 2021 e 2022, 

referente à diferença de vencimento e encargos sociais do servidor 

requisitado CLÁUDIO MÁRCIO PEREIRA DE CARVALhO, matrícula 

n. 120016, e AUTORIZO o pagamento no valor de R$ 37.514,80 

(trinta e sete mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta centavos), 

referente à despesa de exercício anterior, conforme informações 

contidas na planilha de cálculo atualizada (ID SEI 0246541) e na ficha 

de encargos financeiros (ID SEI 0246538), e DETERMINO os ajustes 

necessários no Quadro de Detalhamento da Despesa, mesmo que 

haja redução em outra rubrica orçamentária, correndo a despesa por 

conta da dotação orçamentária ajustada, consignada no orçamento 

da unidade da Procuradoria-Geral de Justiça.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral para os 

procedimentos de rotina.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 

Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 21/07/2023.

DECISÃO

ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. CONDUTA 
IRREGULAR DA LICITANTE. CONTRADITÓRIO. AMPLA DEfESA. 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. INfORMAÇÕES fALSAS. 
SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM 
O ESTADO DO TOCANTINS. 1. Confirmada a apresentação, pela 
licitante, de atestados de capacidade técnica com informações 
falsas. 2. Configurado o comportamento inidôneo previsto no art. 7º 
da Lei n. 10.520/2002. 3. Imposição da penalidade de impedimento 
de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 12 
(doze) meses.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 02/2020

Processo: 19.30.1551.0000488/2020-75

Participantes: Ministério Público do Estado do Tocantins e Energisa 
Tocantins Distribuidora de Energia S.A.

Objeto: O presente ADITIVO tem por objeto prorrogar a vigência do 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 02/2020 por 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir de 10 de março de 2023.

O presente ADITIVO vigerá a partir de 10 de março de 2023 até 10 
de março de 2025.

Data de Assinatura: 21 de julho de 2023.

Vigência até: 10 de março de 2025.

Signatários: Luciano Cesar Casaroti, Alankardek ferreira Moreira e 
Guilherme Damiance Souza.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N.: 031/2023

PROCESSO N.: 19.30.1514.0001471/2022-79

PREGÃO ELETRÔNICO N.: 017/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO TOCANTINS

fORNECEDOR REGISTRADO: GRAfICA LUAR EDITORA E 
PAPELARIA LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, visando 
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins e das 
Promotorias de Justiça do Interior.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 18/07/2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N.: 032/2023

PROCESSO N.: 19.30.1514.0001471/2022-79

PREGÃO ELETRÔNICO N.: 017/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO TOCANTINS

fORNECEDOR REGISTRADO: MBEM COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, visando 
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins e das 
Promotorias de Justiça do Interior.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 18/07/2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N.: 033/2023

PROCESSO N.: 19.30.1514.0001471/2022-79

PREGÃO ELETRÔNICO N.: 017/2023
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ÓRGÃO GERENCIADOR: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO TOCANTINS

fORNECEDOR REGISTRADO: MAXIM QUALITTA COMERCIO 
LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, visando 
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins e das 
Promotorias de Justiça do Interior.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 18/07/2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N.: 034/2023

PROCESSO N.: 19.30.1514.0001471/2022-79

PREGÃO ELETRÔNICO N.: 017/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO TOCANTINS

fORNECEDOR REGISTRADO: EXCLUSIVA COMERCIO E 
SERVICOS, PAPELARIA E INfORMATICA LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, visando 
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins e das 
Promotorias de Justiça do Interior.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 18/07/2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N.: 035/2023

PROCESSO N.: 19.30.1514.0001471/2022-79

PREGÃO ELETRÔNICO N.: 017/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO TOCANTINS

fORNECEDOR REGISTRADO: hMA COMERCIO E ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE INfORMATICA E ELETROELETRONICOS 
LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, visando 
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins e das 
Promotorias de Justiça do Interior.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 18/07/2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N.: 036/2023

PROCESSO N.: 19.30.1514.0001471/2022-79

PREGÃO ELETRÔNICO N.: 017/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO TOCANTINS

fORNECEDOR REGISTRADO: REGINA CELIA CUNhA DE SOUSA

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, visando 
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins e das 
Promotorias de Justiça do Interior.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 18/07/2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N.: 037/2023

PROCESSO N.: 19.30.1514.0001471/2022-79

PREGÃO ELETRÔNICO N.: 017/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO TOCANTINS

fORNECEDOR REGISTRADO: AMPLA COMERCIAL LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, visando 

aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 

da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins e das 

Promotorias de Justiça do Interior.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 18/07/2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N.: 038/2023

PROCESSO N.: 19.30.1514.0001471/2022-79

PREGÃO ELETRÔNICO N.: 017/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO TOCANTINS

fORNECEDOR REGISTRADO: PAPEX DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, visando 
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
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da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins e das 
Promotorias de Justiça do Interior.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 18/07/2023

DIRETORIA-GERAL

RELAÇÃO PROVISÓRIA DE INSCRITOS NO EDITAL DE 
REMOÇÃO N. 004, DE 17 DE JULHO DE 2023

O ChEfE DE GABINETE e a DIRETORA-GERAL DA 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

art. 2º, inc. I, alínea “n” combinado com parágrafo único do mesmo 

artigo, do ATO PGJ n. 036 de 28 de fevereiro de 2020, tendo em 

vista o disposto no art. 35 da Lei Estadual n. 1.818, de 23 de agosto 

de 2007, no inciso IX do art. 50 da Resolução n. 008/2015/CPJ 

(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015, TORNAM PÚBLICA, 

em ordem alfabética, a relação provisória dos servidores inscritos 

no Edital de Remoção n. 004, de 17 de julho de 2023, para o cargo 

de Analista Ministerial: Ciências Jurídicas, conforme o Anexo Único.

PUBLIQUE-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, nesta data certificada pelo sistema.

ANEXO ÚNICO

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem 

Costa, Diretora-Geral, em 24/07/2023.

Documento assinado eletronicamente por Abel Andrade 

Leal Júnior, Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em 

24/07/2023.

PORTARIA DG N. 238/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) 2ª Promotoria de Justiça de Araguaína, exposta no requerimento 
sob protocolo n. 07010590212202317, de 18/07/2023, da lavra do(a) 
Promotor(a) de Justiça em exercício na Promotoria de Justiça suso,

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO TOCANTINS

SERVIDORES INSCRITOS MATRÍCULA

FÁBIO PUERRO
110711

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Ana Luíza 
Rocha Bringel, a partir de 18/07/2023, referentes ao período aquisitivo 
2022/2023, marcadas anteriormente de 12/07/2023 a 31/07/2023, 
assegurando o direito de fruição dos 14 (quatorze) dias restantes em 
época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 20 
de julho de 2023.

ALAYLA MILhOMEM COSTA
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 239/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado (GAECO), exposta no requerimento sob protocolo n. 
07010589555202312, de 14/07/2023, da lavra do(a) Promotor de 
Justiça/Membro do GAECO,

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Heloísa 
Casado Lima Guelpeli de Souza, a partir de 17/07/2023, referentes 
ao período aquisitivo 2022/2023, marcadas anteriormente de 
10/07/2023 a 21/07/2023, assegurando o direito de fruição dos 5 
(cinco) dias restantes em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 20 
de julho de 2023.

ALAYLA MILhOMEM COSTA
Diretora-Geral/PGJ

DESPACHO/DG N. 022/2023

AUTOS N.: 19.30.1518.0000881/2021-44

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 
095/2022 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
TELEfONIA fIXA COMUTADA IP (INCLUINDO CONfIGURAÇÃO, 
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TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO)

INTERESSADO(A): PREfEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELhO 
- RO

Nos termos que faculta a Lei Complementar n. 51, de 2 
de janeiro de 2008, combinado com o art. 2º, inciso IV, alínea “a”, 
item 8 do Ato n. 036/2020, estando devidamente preenchidos os 
requisitos previstos no Decreto federal n. 7.892/13, que, consoante 
disposição do Ato n. 014/2013, se aplica ao Ministério Público do 
Estado do Tocantins e considerando a solicitação consignada no 
Ofício sob ID SEI 0249860, da lavra do(a) Secretário Municipal de 
Administração do(a) Interessado(a), Alexey da Cunha Oliveira, bem 
como as informações consignadas pelo Departamento de Licitações 
(ID SEI 0249504), a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, na qualidade de Órgão Gerenciador da Ata em referência, 
respeitados os limites de adesão fixados nos §§ 3º e 4º do art. 22 
do Decreto federal n. 7.892/13, AUTORIZA a adesão da Prefeitura 
Municipal de Porto Velho à Ata de Registro de Preços n. 095/2022 
– aquisição de equipamentos e serviços de telefonia fixa comutada 
IP (incluindo configuração, treinamento e suporte técnico), conforme 
a seguir: itens: 1 (300un); 2. (150un); 3. (25un); 4. (10un); 5. (2un); 6. 
(300un); 7. (150un); 8 (25un); 9. (85un); 10 (2un); 11 (7un) 12. (3un); 
13. (5un); 14. (12un); 15. (12un);16 (11un); 17 (1500un); 18 (2000un); 
19 (11un); 20 (1un); 21 (2un); 22(1un); 23 (10un); 24 (1un), mediante 
autorização do Ordenador de Despesas do(a) Interessado(a) e 
comprovada nos autos a vantajosidade econômica da adesão, a 
indicação de recursos e a anuência do respectivo fORNECEDOR 
REGISTRADO, observando que as aquisições e contratações 
pretendidas deverão ser efetivadas em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da Ata, nos termos do art. 22, § 6º do Decreto 
federal n. 7.892/13.

REVOGO o Despacho DG n. 006/2023 (ID SEI 0221723), 
de 21/9/2021, publicado no DOMP n. 1651, de 21/03/2023 (ID SEI 
0222999).

Encaminhem-se os presentes autos ao Departamento de 
Licitações para os procedimentos de praxe.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas-TO.

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem 
Costa, Diretora-Geral, em 24/07/2023.

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO 
AMBIENTE - INCÊNDIOS/QUEIMADAS (GAEMA - IQ)

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3429/2023

Procedimento: 2023.0007203

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 

federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
138/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de GUARAI – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais 
no Município de GUARAI – TO, procedendo-se com a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3f4897ab - c2131c0e - 105891ca - 9374827e



PALMAS, SegundA-feirA, 24 de juLho de 202311  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 24/07/2023.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1732,

EDIÇÃO N. 1732

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 138/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época do ano em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material e física que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_138_2023_queimadas_Guaraí.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/5b8b149666107f473663403abd98426e

MD5: 5b8b149666107f473663403abd98426e

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3430/2023

Procedimento: 2023.0007204

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 

contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 

federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 

Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 

criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 

da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 

administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 

Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 

nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 

no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 

queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 

atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 

Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 

anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 

Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 

Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 

Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 

das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 

2022, qualificando a situação individualizada de cada município 

tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 

ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 

fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 

pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 

do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 

a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 

pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 

Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 

situação do poder publico municipal no controle e no combate às 

queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 

referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 

170/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 

formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 

município de PALMEIRANTE – TO;
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CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 

na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 

incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de PALMEIRANTE – TO, procedendo-se com a adoção 

das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 

DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 170/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época do ano em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material e física que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_170_2023_queimadas_Palmeirante.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/f1488e272a8ce177a864da62ca76bfa5

MD5: f1488e272a8ce177a864da62ca76bfa5

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3431/2023

Procedimento: 2023.0007205

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
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fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
172/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de PALMEIRÓPOLIS  – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de PALMEIRÓPOLIS  – TO, procedendo-se com a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 172/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época do ano em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material e física que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_172_2023_queimadas_Palmeirópolis.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/0577529e6199f731b52e58beebd808a1

MD5: 0577529e6199f731b52e58beebd808a1

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3432/2023

Procedimento: 2023.0007206

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
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N. 1732,

EDIÇÃO N. 1732

Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
158/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de MONTE DO CARMO – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais 
no Município de MONTE DO CARMO – TO, procedendo-se com a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 158/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época do ano em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material e física que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_158_2023_queimadas_Monte do Carmo.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/c95fd987cfe8b7a40a04d1f6fe500c6c

MD5: c95fd987cfe8b7a40a04d1f6fe500c6c

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3433/2023

Procedimento: 2023.0007207

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
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N. 1732,

EDIÇÃO N. 1732

Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
157/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de MIRANORTE – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de MIRANORTE – TO, procedendo-se com a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 157/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época do ano em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material e física que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_157_2023_queimadas_Miranorte.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/9b3c9d210e7974e7b316267cebee8fb5

MD5: 9b3c9d210e7974e7b316267cebee8fb5

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ
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N. 1732,

EDIÇÃO N. 1732

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3434/2023

Procedimento: 2023.0007208

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 

contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 

federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 

Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 

criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 

da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 

administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 

Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 

nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 

no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 

queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 

atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 

Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 

anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 

Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 

Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 

Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 

das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 

2022, qualificando a situação individualizada de cada município 

tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 

ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 

fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 

pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 

do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 

a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 

pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 

Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 

situação do poder publico municipal no controle e no combate às 

queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 

referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 

156/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 

formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 

município de MIRACEMA – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 

na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 

incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de MIRACEMA – TO, procedendo-se com a adoção das 

seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 

DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 156/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época do ano em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material e física que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
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N. 1732,

EDIÇÃO N. 1732

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_156_2023_queimadas_Miracema do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/7cbeb5a73bea2599b00ffb5330072e86

MD5: 7cbeb5a73bea2599b00ffb5330072e86

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3435/2023

Procedimento: 2023.0007209

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 

fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
159/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de MONTE SANTO DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de MONTE SANTO DO TOCANTINS – TO, procedendo-se 
com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 159/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;
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b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época do ano em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material e física que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_159_2023_queimadas_Monte Santo do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/6a8c0483f3bd441c73027f7c48baa4cc
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Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3437/2023

Procedimento: 2023.0007210

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
183/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de PONTE ALTA DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de PONTE ALTA DO TOCANTINS – TO, procedendo-se 
com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 183/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;
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b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época do ano em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material e física que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_183_2023_queimadas_Ponte Alta do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
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VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3439/2023

Procedimento: 2023.0007211

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 

Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
188/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de PUGMIL – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais 
no Município de PUGMIL – TO, procedendo-se com a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
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portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 188/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época do ano em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material e física que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_188_2023_queimadas_Pugmil.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
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VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3440/2023

Procedimento: 2023.0007212

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 

contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 

federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 

Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 

criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 

da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 

administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 

Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 

nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 

no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 

queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 

atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 

Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 

anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 

Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 

Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 

Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 

das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 

2022, qualificando a situação individualizada de cada município 

tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 

ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 

fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 

pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 

do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 

a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 

pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 

Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 

situação do poder publico municipal no controle e no combate às 

queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 

referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 

185/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 

formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 

município de PORTO NACIONAL – TO;
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CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 

na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 

incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais 

no Município de PORTO NACIONAL  – TO, procedendo-se com a 

adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 

DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 185/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época do ano em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material e física que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_185_2023_queimadas_Porto Nacional.pdf
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Procedimento: 2023.0007214

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
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N. 1732,

EDIÇÃO N. 1732

ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
184/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de PORTO ALEGRE DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de PORTO ALEGRE DO TOCANTINS – TO, procedendo-
se com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 184/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época do ano em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material e física que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_184_2023_queimadas_Porto Alegre do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/8ee5e68c87c98d76d217d9ee31fea947
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Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3450/2023

Procedimento: 2023.0007237

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
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N. 1732,

EDIÇÃO N. 1732

atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
133/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de fIGUEIRÓPOLIS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de fIGUEIRÓPOLIS – TO, procedendo-se com a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 133/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_133_2023_queimadas_figueirópolis.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/929de4b88b3d85fb25c4ab1331845277

MD5: 929de4b88b3d85fb25c4ab1331845277

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3451/2023

Procedimento: 2023.0007238

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
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N. 1732,

EDIÇÃO N. 1732

federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
100/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de AXIXÁ DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de AXIXÁ DO TOCANTINS – TO, procedendo-se com a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 100/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_100_2023_queimadas_Axixá do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/37be5b68520a03ee7358ab85c89f1b7b

MD5: 37be5b68520a03ee7358ab85c89f1b7b
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ
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N. 1732,

EDIÇÃO N. 1732

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3452/2023

Procedimento: 2023.0007239

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 

contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 

federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 

Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 

criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 

da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 

administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 

Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 

nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 

no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 

queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 

atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 

Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 

anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 

Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 

Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 

Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 

das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 

2022, qualificando a situação individualizada de cada município 

tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 

ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 

fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 

pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 

do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 

a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 

pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 

Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 

situação do poder publico municipal no controle e no combate às 

queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 

referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 

101/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 

formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 

município de BABAÇULÂNDIA – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 

na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 

incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de BABAÇULÂNDIA – TO, procedendo-se com a adoção 

das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 

DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 101/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
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do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_101_2023_queimadas_Babaçulândia.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/b6447fe80b282c7f58a737fbd13d014d

MD5: b6447fe80b282c7f58a737fbd13d014d

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3453/2023

Procedimento: 2023.0007240

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 

fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
102/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de BANDEIRANTES DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de BANDEIRANTES DO TOCANTINS – TO, procedendo-
se com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 102/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;
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b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_102_2023_queimadas_Bandeirantes do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/4a9c0b2257b68b3103cdfbe29d55f835

MD5: 4a9c0b2257b68b3103cdfbe29d55f835

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3454/2023

Procedimento: 2023.0007241

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
125/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de CRIXÁS DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de CRIXÁS DO TOCANTINS – TO, procedendo-se com a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 125/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;
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b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_125_2023_queimadas_Crixás do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/890906cdf0c80292149d0e8d4ff184a6

MD5: 890906cdf0c80292149d0e8d4ff184a6

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3455/2023

Procedimento: 2023.0007242

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 

Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
127/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de DIANÓPOLIS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de DIANÓPOLIS – TO, procedendo-se com a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
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portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 127/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_127_2023_queimadas_Dianópolis.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/cdde499f9d24a1552dea85e877e2ca65
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3456/2023

Procedimento: 2023.0007243

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 

contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 

federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 

Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 

criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 

da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 

administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 

Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 

nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 

no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 

queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 

atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 

Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 

anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 

Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 

Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 

Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 

das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 

2022, qualificando a situação individualizada de cada município 

tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 

ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 

fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 

pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 

do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 

a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 

pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 

Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 

situação do poder publico municipal no controle e no combate às 

queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 

referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 

112/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 

formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 

município de CARIRI DO TOCANTINS – TO;
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CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 

na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 

incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de CARIRI DO TOCANTIS – TO, procedendo-se com a 

adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 

DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 112/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_112_2023_queimadas_Cariri do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/43bdad9bd5b43a3cb2368ed028d9f3bc
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3457/2023

Procedimento: 2023.0007244

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
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pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
126/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de DARCINÓPOLIS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de DARCINÓPOLIS – TO, procedendo-se com a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 126/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_126_2023_queimadas_Darcinópolis.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/a0b8ac9d42854cab71538a7c818ae126
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3458/2023

Procedimento: 2023.0007245

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
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das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
111/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de CAMPOS LINDOS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de CAMPOS LINDOS – TO, procedendo-se com a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 111/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_111_2023_queimadas_Campos Lindos.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/331952fea67e911d6fc538d4cc5a2582
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3459/2023

Procedimento: 2023.0007246

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
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atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
110/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de CAChOEIRINhA – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de CAChOEIRINhA – TO, procedendo-se com a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 110/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_110_2023_queimadas_Cachoeirinha.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/6081b17ec437f82c29ee91d2da412940

MD5: 6081b17ec437f82c29ee91d2da412940

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3461/2023

Procedimento: 2023.0007247

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
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Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
124/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de CRISTALÂNDIA – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de CRISTALÂNDIA – TO, procedendo-se com a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 124/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_124_2023_queimadas_Cristalândia.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/341639c971308ee864d1895b76b19524

MD5: 341639c971308ee864d1895b76b19524

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3462/2023

Procedimento: 2023.0007248

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 

contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 

federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 

Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 

criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 

da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 

administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 

Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 

nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 

no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 

queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 

atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 

Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 

anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 

Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 

Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 

Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 

das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 

2022, qualificando a situação individualizada de cada município 

tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 

ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 

fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 

pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 

do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 

a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 

pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 

Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 

situação do poder publico municipal no controle e no combate às 

queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 

referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 

109/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 

formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 

município de BURITI DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 

na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 

incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de BURITI DO TOCANTINS – TO, procedendo-se com a 

adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 

DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 109/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3f4897ab - c2131c0e - 105891ca - 9374827e



PALMAS, SegundA-feirA, 24 de juLho de 202336  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 24/07/2023.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1732,
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do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_109_2023_queimadas_Buriti do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/4bab98dc1641319b3ed3a02f33ea4d26

MD5: 4bab98dc1641319b3ed3a02f33ea4d26

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3463/2023

Procedimento: 2023.0007249

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 

fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 96/2023/
CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à formação e 
capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no município de 
ARAPOEMA – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de ARAPOEMA – TO, procedendo-se com a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA DE 
INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 96/2023/CAOMA/LABGEO, e requisite-
se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;
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b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_96_2023_queimadas_Arapoema.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/207eb77f68d8abc090f30faa2392a059
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3464/2023

Procedimento: 2023.0007250

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
220/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de XAMBIOÁ – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais 
no Município de XAMBIOÁ – TO, procedendo-se com a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA DE 
INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 220/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;
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b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_220_2023_queimadas_Xambioá.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/fb0883a9f466ecd288e0c9114c6d0a60
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3465/2023

Procedimento: 2023.0007251

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 

Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022; 

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
219/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de WANDERLÂNDIA – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de WANDERLÂNDIA – TO, procedendo-se com a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
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portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 219/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_219_2023_queimadas_Wanderlândia.pdf
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DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ
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Procedimento: 2023.0007252

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
190/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de RIAChINhO – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;
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Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de RIAChINhO – TO, procedendo-se com a adoção das 

seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 

DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 190/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_190_2023_queimadas_Riachinho.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
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DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3468/2023

Procedimento: 2023.0007253

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
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a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
216/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de TOCANTINÓPOLIS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais 
no Município de TOCANTINÓPOLIS – TO, procedendo-se com a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 216/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos
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INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3469/2023

Procedimento: 2023.0007254

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
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Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
116/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de CENTENÁRIO – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de CENTENÁRIO – TO, procedendo-se com a adoção das 

seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 

DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 116/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_116_2023_queimadas_Centenário.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/9c2154c6df81584268437f10dad20e4a

MD5: 9c2154c6df81584268437f10dad20e4a

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3470/2023

Procedimento: 2023.0007255

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
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criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
152/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de LUZINÓPOLIS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de LUZINÓPOLIS – TO, procedendo-se com a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 152/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_152_2023_queimadas_Luzinópolis.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/63dd1f11f98de8216db8f8335537b1ae

MD5: 63dd1f11f98de8216db8f8335537b1ae

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3471/2023

Procedimento: 2023.0007256

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 

209/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 

formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 

município de SÍTIO NOVO DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 

na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 

incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins; 

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de SÍTIO NOVO DO TOCANTINS – TO, procedendo-se 

com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA DE 

INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 209/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
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análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_209_2023_queimadas_Sítio Novo do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/7844ce1eb67f64a6da564a09e2148af3
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3472/2023

Procedimento: 2023.0007257

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 

pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
206/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS – TO, procedendo-
se com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA DE 
INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 206/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3f4897ab - c2131c0e - 105891ca - 9374827e
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b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_206_2023_queimadas_São Sebastião do Tocantins.
pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/ae974f9b68302e0bfbc94e1afed32c3b

MD5: ae974f9b68302e0bfbc94e1afed32c3b

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3473/2023

Procedimento: 2023.0007258

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 

Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
205/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de SÃO SALVADOR DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de SÃO SALVADOR DO TOCANTINS – TO, procedendo-
se com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA DE 
INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 205/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3f4897ab - c2131c0e - 105891ca - 9374827e
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b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_205_2023_queimadas_São Salvador do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/cddcf6edc8bebe9a6535562f0e85e833
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3474/2023

Procedimento: 2023.0007259

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
204/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de SÃO MIGUEL DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de SÃO MIGUEL DO TOCANTINS – TO, procedendo-se 
com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3f4897ab - c2131c0e - 105891ca - 9374827e
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2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA DE 
INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 204/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_204_2023_queimadas_São Miguel do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/8570baedb75892837309ecf38ae7628c
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3475/2023

Procedimento: 2023.0007260

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
121/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de COMBINADO – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;
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Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de COMBINADO – TO, procedendo-se com a adoção das 

seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 

DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 121/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_121_2023_queimadas_Combinado.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
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DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3476/2023

Procedimento: 2023.0007261

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
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a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
186/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de PRAIA NORTE – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de PRAIA NORTE – TO, procedendo-se com a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 186/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_186_2023_queimadas_Praia Norte.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/ddf9a51b8e5ee1957323acf97003e2b7

MD5: ddf9a51b8e5ee1957323acf97003e2b7

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3477/2023

Procedimento: 2023.0007262

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
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Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
123/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de COUTO DE MAGALhÃES – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de COUTO DE MAGALhÃES – TO, procedendo-se com a 

adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 

DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 123/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_123_2023_queimadas_Couto de Magalhães.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/652babea61794ee62effdbedfb174a60

MD5: 652babea61794ee62effdbedfb174a60

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3478/2023

Procedimento: 2023.0007263

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
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criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
142/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de ITAGUATINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de ITAGUATINS – TO, procedendo-se com a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 142/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_142_2023_queimadas_Itaguatins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/1e454e29add8561570b83d4af6d59552
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DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3479/2023

Procedimento: 2023.0007264

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 

pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 

do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 

a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 

pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 

Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 

situação do poder publico municipal no controle e no combate às 

queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 

referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 99/2023/

CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à formação e 

capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no município de 

AURORA DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 

na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 

incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de AURORA DO TOCANTINS – TO, procedendo-se com a 

adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA DE 

INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 99/2023/CAOMA/LABGEO, e requisite-

se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3f4897ab - c2131c0e - 105891ca - 9374827e
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análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_99_2023_queimadas_Aurora do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/bbdfdcd2f56d8b66282ba319a11d7444

MD5: bbdfdcd2f56d8b66282ba319a11d7444

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3480/2023

Procedimento: 2023.0007265

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 

pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
128/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS– TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS– TO, procedendo-se 
com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 128/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3f4897ab - c2131c0e - 105891ca - 9374827e
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b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_128_2023_queimadas_Divinópolis do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/9fd176f79c5f5a16a3b1e3dacaa89aac
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Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3481/2023

Procedimento: 2023.0007266

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 

anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 

131/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 

formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 

município de ESPERANTINA – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 

na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 

incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 

Município de ESPERANTINA – TO, procedendo-se com a adoção 

das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 

DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 131/2023/CAOMA/LABGEO, e 

requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3f4897ab - c2131c0e - 105891ca - 9374827e
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b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_131_2023_queimadas_Esperantina.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/81701f0a3c4d369bd965833083ccf797
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3482/2023

Procedimento: 2023.0007267

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda;

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
107/2023/CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à 
formação e capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no 
município de BRASILÂNDIA DO TOCANTINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de BRASILÂNDIA DO TOCANTINS – TO, procedendo-se 
com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3f4897ab - c2131c0e - 105891ca - 9374827e
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2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA 
DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 107/2023/CAOMA/LABGEO, e 
requisite-se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_107_2023_queimadas_Brasilândia do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/cc0051fa8837c622ca9824bc3f16e079
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DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3483/2023

Procedimento: 2023.0007268

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 

contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 

federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 

Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 

criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 

da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 

administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 

Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 

nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 

no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 

queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 

atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 

Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 

anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 

Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 

Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 

Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 

das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 

2022, qualificando a situação individualizada de cada município 

tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 

ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 

fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 

pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 

do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 

a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 

pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 

Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 

situação do poder publico municipal no controle e no combate às 

queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 

referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 98/2023/

CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à formação e 

capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no município de 

AUGUSTINÓPOLIS – TO;
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CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 

na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 

incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 

implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 

ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais 

no Município de AUGUSTINÓPOLIS – TO, procedendo-se com a 

adoção das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 

extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 

portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 

ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA DE 

INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 98/2023/CAOMA/LABGEO, e requisite-

se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_98_2023_queimadas_Augustinópolis.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/2cdf979da4bb5f683d8d178f8ac00acd
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3484/2023

Procedimento: 2023.0007269

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda, 

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
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pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 83/2023/
CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à formação e 
capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no município de 
AGUIARNÓPOLIS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de AGUIARNÓPOLIS – TO, procedendo-se com a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA DE 
INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 83/2023/CAOMA/LABGEO, e requisite-
se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 
do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 
fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 
informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 
de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 
Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 
brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 
como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 
florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 
Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 
incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 
da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 
realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 
fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 
quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 
Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 
do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 
análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_83_2023_queimadas_Aguiarnópolis.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/adf8fba6a1a0caf47d8dd14fba4463fd

MD5: adf8fba6a1a0caf47d8dd14fba4463fd

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3485/2023

Procedimento: 2023.0007270

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que, recentemente, o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, através do Colégio de Procuradores de Justiça 
criou o Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, através 
da Resolução nº 009/2022, objetivando a atuação nas esferas 
administrativa, cível e criminal na tutela ambiental no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a criação do GAEMA Incêndios florestais e 
Queimadas, a partir da divisão funcional do GAEMA, a fim de atuar 
nas esferas administrativa, cível e criminal na tutela ambiental 
no âmbito estadual em relação aos grandes incêndios florestais e 
queimadas no Estado do Tocantins, exercendo restritivamente as 
atribuições descritas nos termos do art. 2º da Resolução nº 009/2022;

CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento de Gestão 
Administrativa nº 2023.0001949 - Queimadas e Incêndios florestais 
Municípios, com vistas a acompanhar e definir o plano de trabalho 
anual do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente 
Incêndios florestais e Queimadas – Gaema IQ e o cumprimento do 
Plano de Metas estabelecidos nos anos de 2022/2023 pelo GAEMA;

CONSIDERANDO que o CAOMA, no âmbito do Projeto 
Monitoramento de Queimadas, gerou informações detalhadas 
das ocorrências de cicatrizes de queimadas ocorridas no ano de 
2022, qualificando a situação individualizada de cada município 
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tocantinense, bem como as situações individualizadas associadas 
ao registro do Cadastro Ambiental Rural que foram acometidos pelo 
fogo em período proibitivo do estado;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do ano de 2023, aprovado 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, que estabelece a atuação 
do GAEMA IQ, inicialmente, nas 139 peças de informações relativas 
a cada Município do Estado do Tocantins, que deverão ser remetidas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente, não só judicial, mas extrajudicialmente, analisando a 
situação do poder publico municipal no controle e no combate às 
queimadas e incêndios florestais, conforme parâmetros definidos no 
referido Plano de Trabalho;

CONSIDERANDO a PEÇA DE INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 95/2023/
CAOMA/LABGEO, contendo informações quanto à formação e 
capacitação de Brigadas de Incêndios florestais no município de 
ARAGUATINS – TO;

CONSIDERANDO a necessária atuação, deste órgão de execução, 
na fiscalização de políticas públicas de prevenção e combate aos 
incêndios florestais e queimadas no Estado do Tocantins;

Resolve:

Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de ARAGUATINS – TO, procedendo-se com a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se o presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (e-Ext);

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do MPE/TO dando 
ciência da instauração do presente procedimento;

4) Encaminhe-se, ao Gestor do Município, uma via da PEÇA DE 

INfORMAÇÃO TÉCNICA Nº 95/2023/CAOMA/LABGEO, e requisite-

se a adoção das seguintes medidas:

a) Que comunique, à Secretaria Municipal com atribuição na área 

do meio ambiente e ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, para 

fins de ciência dos termos desta portaria e sua respectiva peça de 

informação técnica, elaborada pelo CAOMA;

b) Que remeta, ao GAEMA IQ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

informações atualizadas acerca da implantação da Brigada Municipal 

de Incêndios e Queimadas, devendo:

b.1) Informar o quantitativo de brigadistas atuantes na Brigada 

Municipal de Incêndios e Queimadas, descrevendo a quantidade de 

brigadistas permanentes e/ou contratados de forma temporária, bem 

como,

b.2) Encaminhar uma cópia do certificado de brigadista de incêndio 

florestal, de cada um dos brigadistas atuantes, fornecida pela Defesa 

Civil Estadual;

b.3) Informar quais ações são desenvolvidas para o combate aos 

incêndios e queimadas no município;

b.4) Informar a época, do ano, em que iniciam e terminam os trabalhos 

da Brigada Municipal de Incêndios e Queimadas;

b.5) Informar quais os Órgãos e/ou entidades imbuídas do mister, que 

realizam os trabalhos em parceria;

b.6) Informar se há planejamento implementado visando a efetiva 

fiscalização preventiva, bem como objetivando reduzir e coibir a 

quantidade crescente de incêndios e queimadas;

b.7) Informar quais os tipos de estrutura material, e física, que o 

Município utiliza de forma permanente e/ou temporária para exercício 

do combate aos incêndios e queimadas;

Recebidas as informações requisitadas, façam-me conclusos para 

análise e adoção de providências acerca do mérito do procedimento.

Anexos

Anexo I - PIT_95_2023_queimadas_Araguatins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_

file/3be30e8edb7e500029750c84c9e8ff6e
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Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - 
INCÊNDIOS/QUEIMADAS - GAEMA-IQ

PROMOTORIA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3442/2023

Procedimento: 2022.0006800

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
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e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda Santo Antônio, 
Município de Sandolândia, foi autuada pela Polícia Militar Ambiental, 
tendo como proprietário(a), Raimundo Manoel de Sousa, CPf nº 
218.889.***** apresentando possíveis irregularidades ambientais, 
especialmente, por desmatar a corte raso uma área de 38 hectares 
de vegetação nativa remanescente, sem autorização do órgão 
ambiental competente;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR Inquérito Civil Público, com o seguinte objeto, investigar 
a regularidade ambiental da propriedade, Fazenda Santo Antônio, 
Município de Sandolândia, tendo como interessado(a), Raimundo 
Manoel de Sousa, determinando, desde já, a adoção das seguintes 
providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão 
do presente procedimento e da Análise Técnica do CAOMA, evento 
19, a fim de que adote as providências nele lançadas, apresentando 
defesa ou manifestação, caso entenda necessário, no prazo de 15 
dias, antes da propositura de Ações Cíveis ou Criminais;

5) Notifique-se, também, o inventariante da propriedade, Lourival 
Xavier, mencionado na Análise Técnica do CAOMA, evento 19, para 
ciência e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda necessário, 
no prazo de 15 dias;

6) Oficie-se ao NATURATINS, para ciência da Análise Técnica do 
CAOMA, evento 19, e adoção de providências de sua atribuição na 
defesa do meio ambiente;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINhEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3444/2023

Procedimento: 2022.0006803

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
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ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que aportou peça de informação nessa Promotoria 
Regional Ambiental, encaminhada pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a partir da 
Ouvidoria do IBAMA, que relata desmatamento de vegetação nativa, 

com uso de trator de esteira e queimada, na fazenda Rainha da Paz, 
tendo como interessado(a), Neusa Teles Pires de freitas, CPf: nº 
261.347.***** no Município de Araguaçu, sem autorização do órgão 
ambiental competente;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR Inquérito Civil Público, com o seguinte objeto, investigar 
a regularidade ambiental da propriedade, fazenda Rainha da Paz, 
com uma área aproximada de 660 ha, Município de Araguaçu, tendo 
como interessado(a), Neusa Teles Pires de freitas, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Notifique-se o interessado, por todos os meios possíveis (AR e 
Cadastrante do CAR) para ciência e ofertar defesa ou manifestação, 
caso entenda necessário, no prazo de 15 dias;

5) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINhEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3451/2023

Procedimento: 2023.0001478

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,

CONSIDERANDO que o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
é um “bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações", nos termos do 
art. 225 da Constituição federal;
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CONSIDERANDO que a Lei nº. 9.885/2000 instituiu o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), que tem como 
alguns dos seus objetivos contribuir para a manutenção da 
diversidade biológica e dos recursos genéticos no território nacional 
e nas águas jurisdicionais; proteger as espécies ameaçadas de 
extinção no âmbito regional e nacional; contribuir para a preservação 
e a restauração da diversidade de ecossistemas naturais; promover o 
desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais; promover 
a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no 
processo de desenvolvimento; proteger paisagens naturais; proteger 
as características relevantes de natureza geológica, geomorfológica, 
espeleológica, arqueológica, paleontológica e cultural; proteger e 
recuperar recursos hídricos; recuperar ou restaurar ecossistemas 
degradados; proporcionar meios e incentivos para atividades de 
pesquisa científica, estudos e monitoramento ambiental; valorizar 
econômica e socialmente a diversidade biológica; favorecer 
condições e promover a educação e interpretação ambiental, a 
recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico; proteger 
os recursos naturais necessários à subsistência de populações 
tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua 
cultura e promovendo-as social e economicamente;

CONSIDERANDO que a Legislação definiu as Unidades de 
Conservação como “espaço territorial e seus recursos ambientais, 
incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais 
relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos 
de conservação e limites definidos, sob regime especial de 
administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção”;

CONSIDERANDO que a APA Ilha do Bananal/Cantão foi criada 
no dia 20 de maio de 1997, através da Lei nº 907/1997, com área 
de 1.678.000 hectares, abrangendo os municípios de Abreulândia, 
Araguacema, Caseara, Chapada de Areia, Divinópolis, Dois Irmãos, 
Marianópolis, Monte Santo e Pium;

CONSIDERANDO que ela é a maior Unidade de Conservação do 
Estado do Tocantins e sua preservação contribui de forma direta para 
a manutenção da biodiversidade do Parque Estadual do Cantão e 
sua gestão é feita por um Conselho Deliberativo, com a participação 
do Governo e de entidades da sociedade civil organizada, conforme 
determina o artigo 47 da Lei nº 1.560/2005 que dispõe sobre o 
Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC;

CONSIDERANDO que o art. 5º da Lei Estadual nº 996/1998 conferiu 
ao Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS o poder-dever de 
implementar, de administrar e de adotar as providências necessárias 
para o devido funcionamento do Parque Estadual do Cantão, 
assegurando os fins para qual foi constituído;

CONSIDERANDO que há peça de informação encaminhada a essa 
Promotoria apontando possíveis ilegalidades nos processos de 
licenciamento com relação às atividades poluidoras na APA Ilha do 
Bananal/Cantão;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Preparatório, com vistas a investigar 
possíveis ilegalidades nos processos de licenciamento com 
relação às atividades poluidoras na APA Ilha do Bananal/Cantão, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Oficie-se ao NATURATINS, na pessoa de seu Presidente, à 
Gerência das Unidades de Conservação e Diretoria de Biodiversidade 
e Áreas Protegidas, e à Procuradoria Jurídica, para ciência da 
instauração do presente procedimento, reiterando-se as diligências 
constantes nos eventos 23/26;

4) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINhEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3460/2023

Procedimento: 2022.0006952

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;
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CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que a propriedade, Sítio Cabeceira Verde, 
Município de Crixás do Tocantins, foi autuada pela Polícia Militar 
Ambiental, "por construir represa de 1 ha, sem autorização do 
órgão ambiental competente", tendo como proprietário(a), Salmeron 
Soares de Sousa, CPf nº 212.530.***** apresentando possíveis 
irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR Inquérito Civil Público, com o seguinte objeto, averiguar 
a regularidade ambiental da propriedade, Sítio Cabeceira Verde, 
Município de Crixás do Tocantins, tendo como interessado(a), 
Salmeron Soares de Sousa, determinando, desde já, a adoção das 

seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento e para que encaminhe cópia

5) Reitere-se ao NATURATINS, a diligência constante no evento 
29, solicitando cópia da decisão do julgamento do processo 
administrativo nº 2022/40311/010873, em desfavor do interessado, 
Salmeron Soares de Sousa;

6) Notifique-se o interessado, para ciência da conversão do presente 
procedimento e que encaminhe cópia da referida decisão do órgão 
administrativo e que manifeste interesse de aderir a possível proposta 
de composição civil por parte do Ministério Publico Estadual;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINhEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3491/2023

Procedimento: 2022.0006959

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
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propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que a propriedade, fazenda Nova Prata, Lote 99-
A1, Parte do Lote 99, Município de Sucupira/TO, foi autuada pelo 
Órgão Ambiental Estadual, por desmatar uma área de 119,11 ha de 
vegetação nativa em área de Reserva Legal, sem autorização do 
órgão ambiental competente, tendo como proprietário(a), Cristalino 
Dantas do Rego, CPf nº 060.717.***** apresentando possíveis 
irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR Inquérito Civil Público, com o seguinte objeto, investigar 
a regularidade ambiental da propriedade, fazenda Nova Prata, 
Lote 99-A1, Parte do Lote 99,  com uma área aproximada de 482 
ha, Município de Sucupira, tendo como interessado(a), Cristalino 
Dantas do Rego, determinando, desde já, a adoção das seguintes 
providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s), por meio do seu Procurador 
Jurídico, para ciência da conversão do presente procedimento e da 
Análise Técnica do CAOMA, evento 20, e adoção das providências 
nele lançadas, assim como também, manifestar possível interesse 
em celebrar Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, no prazo de 
15 dias, antes da adoção do fluxograma de atuação com possíveis 
medidas administrativas restritivas, como a solicitação de anotação 
ao Cartório de Registro de Imóveis dos desmatamentos ilícitos de 
áreas ambientalmente protegidas na Matrícula do(s) Imóvel(s), e 
Judiciais, com propositura de Ações Cautelares, Cíveis ou Criminais, 
dentre outras;

5) Oficie-se ao NATURATINS, por meio da Presidência, para ciência 
da Análise Técnica do CAOMA, evento 20, e adoção de providencias 
da sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINhEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3436/2023

Procedimento: 2023.0006461

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição federal; 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei nº 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 
051/08;

CONSIDERANDO que aportou, nesta Promotoria de Justiça, Notícia 
de fato oriunda do Conselho Tutelar de Muricilândia, informando que 
a adolescente mencionada nos autos, relatou que, quando criança, 
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foi abusada sexualmente pelo padrasto;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 127, 
caput, incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses 
individuais indisponíveis, mormente quando titularizados por crianças 
e adolescentes;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 conferiu densidade 
normativa à teoria da proteção integral, pela qual é dever da família, 
da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação de todos os direitos fundamentais 
e os demais inerentes à especial condição de pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que nenhuma criança ou adolescente poderá ser 
objeto de negligência, devendo ser tomadas as medidas cabíveis 
para evitar ou sanar os atentados aos seus interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 201, VIII, do ECA estabelece que 
compete ao Ministério Público a promoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais para assegurar o efetivo zelo e respeito aos direitos e 
garantias atribuídos às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que as regras estatutárias preveem medidas 
de proteção aplicáveis quando da violação ou ameaça dos direitos 
reconhecidos no ECA por ação ou omissão da sociedade ou do 
Estado, bem como por falta ou omissão dos pais ou responsáveis 
ou em razão da própria conduta (artigo 98, incisos I, II e III), situação 
que, em tese, estaria presente no caso em comento;

CONSIDERANDO que o artigo 101 do ECA estabelece um elenco 
de medidas de proteção possíveis de serem determinadas pela 
autoridade competente, caso constatada a situação de risco;

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III da Resolução 
nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, para apurar suposta situação 
de risco da adolescente apontada nos autos.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

As comunicações necessárias serão feitas na aba “comunicações”.

Reitere-se, por ordem, os ofícios de eventos 5 e 6, para resposta no 
prazo de 10 (dez) dias.

Araguaina, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MAChADO MOMO

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3438/2023

Procedimento: 2023.0006096

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição federal; 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei nº 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 
051/08;

CONSIDERANDO que aportou, nesta Promotoria de Justiça, Notícia 
de fato oriunda do Conselho Tutelar, informando que a criança 
mencionada nos autos, possivelmente foi abusada sexualmente pelo 
padrasto, visto que este foi flagrado acariciando a criança em um 
córrego;

CONSIDERANDO que o estudo multidisciplinar realizado pela 
equipe técnica ministerial apontou que a genitora das crianças 
vive um relacionamento instável com o companheiro, sendo certo 
que este atribui que os problemas enfrentados são em razão do 
comportamento das crianças e falta de ajuda paterna; as crianças 
possuem frequência escolar irregular; a genitora não possui 
autoridade sobre os filhos; as crianças foram encaminhadas para 
avaliação na Clínica Escola Mundo Autista, contudo, a genitora não 
deu continuidade ao acompanhamento;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 127, 
caput, incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses 
individuais indisponíveis, mormente quando titularizados por crianças 
e adolescentes;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 conferiu densidade 
normativa à teoria da proteção integral, pela qual é dever da família, 
da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação de todos os direitos fundamentais 
e os demais inerentes à especial condição de pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que nenhuma criança ou adolescente poderá ser 
objeto de negligência, devendo ser tomadas as medidas cabíveis 
para evitar ou sanar os atentados aos seus interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 201, VIII, do ECA estabelece que 
compete ao Ministério Público a promoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais para assegurar o efetivo zelo e respeito aos direitos e 
garantias atribuídos às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que as regras estatutárias preveem medidas 
de proteção aplicáveis quando da violação ou ameaça dos direitos 
reconhecidos no ECA por ação ou omissão da sociedade ou do 
Estado, bem como por falta ou omissão dos pais ou responsáveis 
ou em razão da própria conduta (artigo 98, incisos I, II e III), situação 
que, em tese, estaria presente no caso em comento;

CONSIDERANDO que o artigo 101 do ECA estabelece um elenco 
de medidas de proteção possíveis de serem determinadas pela 
autoridade competente, caso constatada a situação de risco;
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CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III da Resolução 
nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, para apurar suposta situação 
de risco da crianças apontadas nos autos.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

As comunicações necessárias serão feitas na aba “comunicações”.

Como providência inicial, determino:

1) oficie-se o Conselho Tutelar para que proceda o acompanhamento 
do núcleo familiar pelo prazo de 3 (três) meses, informando (após o 
término das férias escolares), se as crianças estão frequentando a 
escola regularmente, forneça o endereço e contato dos genitores e 
se persiste a situação de risco noticiada, com envio de relatório;

2) oficie-se o CREAS para inserção das crianças em grupos 
que se façam necessários, prestando atendimento psicológico e 
acompanhamento pelo NASf, com envio de relatório;

3) diante da informação de que a menina apresenta puberdade 
precoce e a menina e o menino foram encaminhados para a Clínica 
Mundo Autista, com recomendação para avaliação multiprofissional, 
o que não foi dado continuidade, oficie-se a Secretaria Municipal de 
Saúde para que providencie atendimento médico as crianças e a 
retomada do tratamento/avaliação multiprofissional na Clínica Mundo 
Autista, enviando relatório sobre os encaminhamentos eventualmente 
efetivados e providências adotadas;

4) Os ofícios deverão ser assinados por ordem, com indicação dos 
nomes das crianças e da genitora, prazo de 10 (dez) dias e cópia da 
presente portaria e documentos de eventos 1, 7 e 8.

Araguaina, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MAChADO MOMO

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3445/2023

Procedimento: 2023.0007227

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
órgão de execução da Promotoria de Justiça de Arapoema Tocantins, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, combinado 

com o art. 129, II e III, da Constituição federal e pelo art. 25, IV, “a”, 
e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução nº 23/2007 
– CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

Considerando que, de acordo com o Ato nº 00163/2002/PGJ são 
atribuições da Promotoria de Justiça de Arapoema atuar de forma 
geral, possuindo como abrangência os municípios de Arapoema, 
Bandeirantes do Tocantins e Pau D’Arco-TO;

Considerando as informações lançadas na Nota Técnica encaminhada 
pela Coordenação do CAOPIJE E CAOCRIM via e-doc, protocolo 
nº 07010564579202369, dispondo acerca do enfrentamento às 
diferentes formas de violência presentes no ambiente escolar, com 
base na legislação penal, civil, educacional e de proteção integral 
da criança e adolescente, visando promover a cultura de paz nas 
escolas;

Considerando que a criança e o adolescente possuem especial 
proteção do Estado, sendo dever do Poder Público, da sociedade e 
da família assegurá-los, de acordo com o artigo 227 da Constituição 
Federal, “com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;”

Considerando o crescente número de casos de violência envolvendo 
crianças e adolescentes em espaços educacionais, tem suscitado 
amplo debate na sociedade e evidenciado a necessidade de medidas 
enérgicas com vistas a prevenir, coibir e enfrentar tais situações;

Considerando que o conceito de violência escolar dado pelos autores 
Priotto e Boneti (2009), ligado a comportamentos agressivos, conflitos 
interpessoais e danos ao patrimônio, atos criminosos, discriminações 
e outros atos de violência cometidos por alunos, professores, 
funcionários no ambiente escolar, pode ser compreendido também 
a partir de uma construção social que ocorre nas interações entre os 
personagens, relações externas e institucionais e que constituem em 
práticas da violência;

Considerando a Lei federal nº 13.935/2019 previu o prazo de 01 (um) 
ano, a partir da data da sua publicação, para que os sistemas de 
ensino adotassem as providências necessárias ao cumprimento de 
suas disposições, o que significa que na data de 12 de dezembro 
de 2020 todos os sistemas de ensino da educação básica deveriam 
contar com psicólogo(s) e assistente(s) social(is) em seu quadro 
de servidores, reforçando assim a Rede de Proteção a crianças e 
adolescentes no espaço escolar;

Considerando os casos de violência, ainda que se originem no 
ambiente escolar, precisam da atuação de todos os componentes da 
Rede de Proteção, tais como Conselho Tutelar, Centro de Referência 
de Assistência Social (CRAS), Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS) nas modalidades CAPS I e CAPS AD,Polícia Militar, 
Delegacia de Polícia, o Ministério Público e o Poder Judiciário, o que 
nos leva ao reconhecimento da necessidade de conhecer e estreitar 
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diálogos entre os órgãos da rede de proteção, buscando conhecer 
suas competências, para que as triagens e os direcionamentos dos 
casos de violência sejam os mais adequados;

Por fim, considerando que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em conformidade 
com o art. 23, inciso III da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO com o 
objetivo de acompanhamento e prevenção de violência no e contra o 
ambiente escolar, razão pela qual, determino as seguintes diligências:

1. Autue-se o procedimento, capeado pela presente Portaria, 
registrando-se em livro próprio.

2. Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial, a 
auxiliar técnica ou o analista ministerial lotado na Promotoria de 
Justiça de Arapoema-TO, a qual deve desempenhar a função com 
lisura e presteza;

3. Comunique-se ao Conselho do Superior do Ministério Público 
a instauração do presente, bem como se proceda a publicação da 
presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o art. 24 da Resolução 005/2018 do CSMP;

4. Expeça-se ofícios à Diretoria Regional de Ensino, a Secretaria 
Municipal de Educação e ao Prefeito dos Municípios de Arapoema/
TO, Bandeirantes do Tocantins e Pau D’Arco/TO, para que informem, 
no prazo de 15 (quinze) dias:

4.1) Se a rede de ensino possui projeto de prevenção e enfrentamento 
à violência no ambiente escolar, com o envio de cópia do projeto, 
e, em caso negativo, que apresente os encaminhamentos para 
implementação e acompanhamento do projeto que atenda os 
pressupostos do art. 12 da LDB;

4.2) As ações prioritárias desenvolvidas, para o fortalecimento 
das medidas pedagógicas preventivas, buscando identificar se 
as unidades escolares contam com quadro completo de docentes 
e profissionais auxiliares de educação (agentes de organização 
escolar, limpeza e etc) de forma a que a equipe escolar e os órgãos 
de gestão democrática (Conselhos de Escolas, Grêmios Estudantis, 
Associações de Pais e Mestres, etc.) tenham condições de tempo e 
espaço para tratar das situações de conflito existentes no ambiente 
escolar, prevenindo a escalada de violência;

4.3) Se já possui no quadro de servidores da rede pública municipal 
de educação básica os profissionais de Psicologia e Serviço Social, 
e, em caso negativo, quais os encaminhamentos realizados a 
atender a Lei federal nº 13.935/2019 e o fortalecimento emergencial 
de setores de medicação de conflitos;

4.4) Se possui fluxos instituídos para o acolhimento e atendimento 
de crianças e adolescentes vítimas de violência no ambiente escolar, 
incluindo os casos de verificação da violência pelos profissionais e 

aqueles que revelação espontânea pela criança ou adolescente (v. 
Lei 13.431/17);

4.5) Se possui fluxo ou procedimento para identificação de situações 
de ameaça e potencial violência na e contra as escolas e os 
respectivos encaminhamentos para os órgãos de segurança pública 
e rede de garantias de direitos;

4.6) A composição do comitê de gestão colegiada da rede de cuidado 
e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, preferencialmente nos âmbitos dos 
Conselhos de Direitos das Crianças e dos Adolescentes, “com a 
finalidade de articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as 
ações da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos 
fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido 
comitê (art. 9º, I, do Decreto nº 9.603/18);

4.7) As providências adotadas no sentido de promoção da articulação 
com a rede de proteção de crianças e adolescentes visando a criação 
de fluxos de acolhimento das crianças e adolescentes em casos 
de violência escolar, prevendo os devidos encaminhamentos aos 
órgãos competentes de acordo com as circunstâncias das situações 
enfrentadas e as previsões legais e normativas aplicáveis;

4.8) Sobre a implantação e o funcionamento do Conselho dos Direitos 
das Crianças e dos Adolescentes;

 5) Expeça ofício aos Conselhos Municipais de Educação dos 
Municípios de Arapoema/TO, Bandeirantes do Tocantins e Pau 
D’Arco/TO, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que informe as 
medidas adotadas no sentido de:

5.1) Informar as medidas e atos de regulamentação expedidos acerca 
do combate à violência e à intimidação sistemática (bullying, racismo, 
misoginia, capacitismo, LGBTQIA+, fobia, etc.) durante o período 
letivo, em atendimento a Lei federal nº 13.935/2019;

5.2) Informar as medidas e atos de regulamentação expedidos para 
atuação dos psicólogos e assistentes sociais no ambiente escolar, 
em atendimento à Lei federal nº 13.935/2009;

5.3) Informar atos e medidas adotadas pelo CME para combate à 
violência escolar, atos de indisciplina, atos infracionais e medidas de 
proteção à criança e adolescente no ambiente escolar;

6) Expeça ofício às Secretarias de Saúde e de Assistência Social 
dos Municípios de Arapoema/TO, Bandeirantes do Tocantins e Pau 
D’Arco/TO, para que informem, no prazo de 15 (quinze) dias: para 
que informem:

6.1) A existência de fluxos instituídos para garantir o acompanhamento 
psicossocial de crianças e adolescentes envolvidos em casos de 
violência escolar, sejam agentes, sejam vítimas da violência;

6.2) Os processos de acompanhamento de crianças e adolescentes 
em acompanhamento psicossocial;

6.3) As ações de proteção as crianças e adolescentes em ambiente 
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escolar ou ações coordenadas pela rede de proteção;

7) Orientamos ainda no sentido de que seja feita gestão junto às 
INSTITUIÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA E INTELIGÊNCIA 
locais, a fim de:

7.1) Observar cautela no compartilhamento de material veiculado 
em redes sociais, evitando-se a propagação de informações não 
verificadas pelos órgãos de inteligência de segurança pública e/ ou 
Ministério Público para não disseminação de pânico nas comunidades 
escolares;

7.2) Avaliar a frequência e suficiência de viaturas da Polícia Militar 
utilizadas para ronda/patrulhamento nas proximidades das escolas, 
de modo que estejam acessíveis para pronto atendimento em 
casos de acionamento, garantindo ação tempestiva dos agentes de 
segurança pública repressiva de delitos.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - download.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/164ce47002d7b1c6c980b706ec86a436

MD5: 164ce47002d7b1c6c980b706ec86a436

Arapoema, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
MAThEUS EURICO BORGES CARNEIRO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3448/2023

Procedimento: 2022.0007038

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 
18/2023/23ªPJC

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 129, inc. III, da Constituição federal e pelos art. 
26, I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei Ordinária 7.347, de 24 de 
julho de 1985 e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08;

CONSIDERANDO as informações que constam no Procedimento 
Preparatório instaurado para apurar possível lesão à ordem 
urbanística decorrente de implantação de loteamento ilegal na 
chácara n.º 362, Água fria, 2ª Etapa, Palmas-TO;

CONSIDERANDO a análise do CAOMA, o qual informou que em 
consulta ao Sistema SICAR, o imóvel possui registro do Cadastro 
Ambiental Rural, com nome de LOTE 362, LOT, ChÁCARAS 

ESPECIAIS GLEBA ÁGUA BOA, com registro SICAR TO-1721000-
CCC524DB1A754872868BB406266989E1, tendo como proprietário 
declarante EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS AMANDA I LTDA, 
CNPJ 24.222.571/0001-39, contato (63)8513-8099/kleberfreitass@
gmail.com, endereço Quadra 110 Sul, Alameda 19, Lote 44, CEP 
77020-154 –Palmas-TO, com área igual a 5,95 ha, Matrícula nº 92151;

CONSIDERANDO que foi expedida notificação à 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS AMANDA I LTDA para que 
prestasse informações sobre as medidas adotadas junto ao Poder 
Público visando a efetivação da regularização do loteamento ou as 
providências que seriam adotadas ao seu desfazimento, tendo em 
vista as irregularidades apontadas pela SEDUSR;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 
182, caput, prescreve a função Social da Cidade: “a política de 
desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes”; e que, nos termos do §1º, do mesmo 
dispositivo constitucional, o “Plano Diretor é instrumento básico da 
política de desenvolvimento e expansão urbana”;

CONSIDERANDO que a função Social da Cidade de Palmas, que 
constitui um dos princípios do Plano Diretor desta capital, disposto no 
art. 5º, caput c/c parágrafo único da Lei Complementar n.º 400/2018, 
corresponde ao direito à terra, à moradia, ao saneamento ambiental, 
a uma cidade humanizada, à infraestrutura urbana, ao transporte 
e aos serviços públicos, ao trabalho, à cultura, ao lazer e ao meio 
ambiente sustentável, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a Lei federal n.º 10.257/2001, Estatuto das 
Cidades, que estabelece as diretrizes gerais para a política de 
desenvolvimento do Município, visando a regulamentação do uso da 
propriedade urbana de modo a garantir a ordem pública e o interesse 
social, assim como em o bem-estar da coletividade, da segurança, e 
o equilíbrio ambiental;

CONSIDERANDO que o inciso VIII do art. 30 da Constituição federal 
estabelece a competência do Município para adequar o ordenamento 
territorial mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;

CONSIDERANDO o art. 17 da Lei Complementar de Palmas n.º 
305/2014 de 02 de outubro de 2014, que estabelece o Código de 
Municipal de Obras, determina que a ocupação e aproveitamento dos 
lotes deverão estar de acordo com as diretrizes do Plano Diretor de 
Palmas e determinação da Prefeitura de Palmas;

CONSIDERANDO que o caput do art. 12 da Lei federal n.º 6.766 de 
19 de Dezembro de 1979 estabelece a obrigatoriedade dos projetos 
de loteamento e desmembramento serem submetidos à aprovação 
da Prefeitura antes de sua execução;

CONSIDERANDO que o caput do art. 18 da Lei federal n.º 6.766 
de 19 de Dezembro de 1979 determina que o prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias após a aprovação do projeto para a submissão ao 
registro imobiliário;
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CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 22 da Lei Federal n.º 
6.766/79 estabelece em caso de parcelamento do solo implantado 
e não registrado, o Município poderá requerer, por meio de 
apresentação de planta de parcelamento elaborada pelo loteador ou 
aprovada pelo ente público, o registro das áreas destinadas a uso 
público, que passarão a integrar o seu domínio;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127 da Constituição 
Federal, o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e 
ainda a defesa da ordem jurídica em sua feição de ordem urbanística, 
R E S O L V E:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, visando apurar possíveis 
danos à Ordem Urbanística decorrente de implantação de 
loteamento ilegal na chácara n.º 362, Água fria, 2ª Etapa, Palmas-
TO, figurando como investigados: a pessoa jurídica denominada 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS AMANDA I LTDA, CNPJ 
24.222.571/0001-39 e também o Município de Palmas, pela omissão 
no dever de fiscalizar.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores deste 
Ministério Público Estadual, lotados na 23ª Promotoria de Justiça da 
Capital, que devem desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das providências a seguir:

a) Comunique-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público 
a instauração do presente inquérito;

b) Publique-se cópia da presente portaria no Diário Oficial deste 
Parquet, observando as demais disposições da Resolução n.º 
005/2018/CSMP-TO;

c) Notifique-se os investigados acerca da instauração do presente 
procedimento e da faculdade de apresentar alegações preliminares 
no prazo de 10 (dez) dias;

d) Requisite-se à SEMAf que informe se existe algum procedimento 
administrativo instaurado, visando a regularização fundiária do 
loteamento ilegal localizado na chácara n.º 362, Água fria, 2ª Etapa, 
Palmas-TO, cujo tem como proprietário declarante a empresa 
denominada EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS AMANDA I 
LTDA, CNPJ 24.222.571/0001-39;

e) Requisite-se à DEMAG que informe se existe IP instaurado visando 
apurar o delito de parcelamento irregular na chácara n.º 362, Água 
fria, 2ª Etapa, Palmas-TO, que tem como proprietária declarante 
a empresa denominada EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
AMANDA I LTDA, CNPJ 24.222.571/0001-39, caso não exista, que 
proceda a instauração.

Após o cumprimento das diligências preliminares, voltem os autos 
conclusos para novas deliberações.

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA ChAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3449/2023

Procedimento: 2023.0001936

PORTARIA PP nº 26/2023

- Procedimento Preparatório -

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 23ª 

Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 129, da Constituição federal, artigo 26, I, da 

Lei nº 8.625/93 e art. 61, i, da lei complementar estadual nº 051/08;

CONSIDERANDO que a presente Notícia de fato versa sobre 

situação precária e degradante de uma avenida, localizada na Av. T 

LO 03-TAQUARI (-10.340246729678986,-48.33818313286969), que 

dá acesso as quadras do Jardim Taquari;

CONSIDERANDO as informações prestadas pela SEISP no sentido 

de que para a execução das obras nas referidas quadras o município 

possui dois contratos, a saber, Contrato nº 01/2020 e Contrato nº 

08/2020, com as empresas Ibiza Construtora Ltda e Construtora 

Caiapó Ltda, respectivamente;

CONSIDERANDO que, segundo consta, os contratos estavam 

vigentes e com as ordens de reinício das obras emitidas para 

retomada em 10 dias;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 127 da Constituição 

Federal o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e 

ainda a defesa da ordem jurídica em sua feição de ordem urbanística, 

DECIDO promover a conversão destes autos em procedimento 

preparatório, que tem como fundamentos o seguinte:

1. Origem: Notícia de fato nº 2023.0001936;

2. Investigado: Município de Palmas-TO;

3. Objeto do Procedimento: Apurar possíveis danos à Ordem 

Urbanística, decorrentes de ausência de infraestrutura adequada na 

Av. T LO 03-TAQUARI (-10.340246729678986,-48.33818313286969), 

que dá acesso às quadras do Jardim Taquari, nesta Capital.

4. Diligências:

4.1. Notifique-se o investigado a respeito da instauração do 

presente Procedimento, facultando-lhe o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação de ALEGAÇÕES PRELIMINARES a respeito dos fatos;

4.2. Seja comunicado ao Conselho Superior do Ministério Público a 

respeito da instauração do presente procedimento;
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4.3. Seja solicitada a publicação de uma cópia desta peça inaugural 

no Diário Oficial deste parquet a fim de dar publicidade aos eventuais 

interessados;

4.4. Requisite-se à SEISP que informe, no prazo de 10 (dez) dias, 

se após a ordem de retomada, as empresas Ibiza Construtora 

Ltda e Construtora Caiapó Ltda estão procedendo a continuidade 

da execução das obras na Av. TLO-03, bem como em que fase se 

encontram e qual a previsão de conclusão destas.

Nomeia-se, neste ato, para secretariar o presente feito, os servidores 

lotados na 23ª Promotoria de Justiça da Capital, que deverão prestar 

compromisso em Termo próprio.

As diligências ficarão a cargo dos Senhores Oficiais de Diligências 

lotados nas Promotorias da Capital, independentemente de 

compromisso.

Após o cumprimento das diligências preliminares, voltem os autos 

conclusos para novas deliberações.

CUMPRA-SE.

Palmas, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA ChAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO 
TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3443/2023

Procedimento: 2023.0002241

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

seu órgão de execução da 4ª Promotoria de Justiça de Colinas do 

Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, 

combinado com o art. 129, II e III, da Constituição federal e pelo art. 

25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 

nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Ato nº 018/2016/PGJ são 

atribuições da 4ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins atuar 

perante a Vara da família, das Sucessões, da Infância e Juventude e 

nos feitos relacionados aos idosos e educação;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato nº 2023.0002241 

que tem como interessado a menor E. C. D. S. V., a qual supostamente 

se encontra em condição de risco e vulnerabilidade social, em virtude 

da conduta da genitora.

CONSIDERANDO que as informações preliminares colhidas em sede 

da referida Notícia de fato não foram suficientes para a finalização 

da demanda apresentada;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo previsto para a 

conclusão da Notícia de fato nº 2023.0002241, devendo neste caso 

ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fiscalização 

da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 

proteção a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e 

individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 

promover procedimentos administrativos e demais ações judiciais 

que visem garantir direitos fundamentais constitucionalmente 

previstos, ainda na tutela de direitos individuais indisponíveis.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo 

de acompanhar e fiscalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e III, 

da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, o cumprimento das 

obrigações e responsabilidades dos entes públicos acerca do 

adequado acompanhamento, conforme preceitua o ECA, com 

aplicação das medidas administrativas viáveis para garantir e 

resguardar a integridade da menor E. C. D. S. V., em virtude da 

condição pessoal e da situação em que se encontra, de modo a se 

evitar possível violação a direitos e garantias fundamentais, razão 

pela qual, determino as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 

mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 

instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 

da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPTO, conforme 

determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 

de Justiça de Colinas do Tocantins/TO para conhecimento da 

população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial, a 

auxiliar técnica ou o analista ministerial lotado na 4ª Promotoria de 

Justiça de Colinas do Tocantins-TO, o (a) qual deve desempenhar a 

função com lisura e presteza;

e) Considerando o teor do relatório técnico multiprofissional e 

socioassistencial realizado pelo Centro de Referencia de Assistência 

Social – Ivete Cominet – Colinas do Tocantins-TO, determino que o 
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Conselho Tutelar desta urbe seja oficiado para prestar informações 

via visita in loco e relatório, acerca da situação atualizada da menor, 

bem como que informe se há novos registros no colegiado relatando 

possível violação dos direitos das crianças, em face criança E. C D. 

S. V.

f) Após, com ou sem resposta, volte-me concluso.

Colinas do Tocantins, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
MAThEUS EURICO BORGES CARNEIRO

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS DO TOCANTINS

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920263 - EDITAL

Procedimento: 2023.0006218

EDITAL - NOTIfICAÇÃO PARA COMPLEMENTAR A DENÚNCIA

Notícia de fato nº 2023.0006218 – 3ªPJG - Trata-se de Notícia de 

Fato encaminhada pela Ouvidoria em que o denunciante anônimo 

informa, em síntese, que veículos tem abusado de sinais sonoros nas 

proximidades de escolas, hospitais, igrejas e residências. Ademais, 

narra a situação de uma pequena cidade no interior do Paraná, que 

vem, segundo ele, enfrentando problemas com a criminalidade. 

Ao final, informa placas de veículos que teriam abusado de sinais 

sonoros.

A Promotora de Justiça, Drª. Luma Gomides de Souza, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, NOTIfICA o representante 

anônimo para que complemente as informações no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de arquivamento, quanto aos seguintes dados: datas, 

horários e locais que ocorreram os supostos abusos sonoros com 

uso de veículos automotores; bem como identifique possíveis vítimas 

e testemunhas (coletividade lesada) de cada fato.

Gurupi, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
LUMA GOMIDES DE SOUZA

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PIC/3466/2023

Procedimento: 2023.0007222

Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito 

público. Meio Ambiente.

Objeto: Apurar possível crime ambiental consistente em causar 

poluição que possa resultar em danos à saúde humana e animal, 

pelo lançamento de óleo diesel ao solo”.

Representante: Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA.

Representados: Posto 89 Ltda (CNPJ nº. 00.800.292/0001-47

Área de atuação: Meio Ambiente, falências, Concordatas e 

Precatórios.

Documento de Origem: N.f. nº. 2023.0007222

Data da instauração: 17/07/2023

Data prevista para finalização: 17/10/2023

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 

7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi-TO, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, inciso III 

da Constituição da República; art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 

7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública); art. 21, inciso I, da Lei Federal 

8.625/435330941-2093; e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual 

nº 051/08;

CONSIDERANDO o teor do auto de infração nº 15895570, lavrado 

pelo IBAMA, em razão do veículo da empresa Investigada no dia 

11.05.2023, no km 705 da Rodovia BR-153, ter derramado ao solo 15 

(quinze) mil litros de óleo diesel no solo;

CONSIDERANDO que o derramamento de diesel teve consequências 

significativas para o meio ambiente local, vez que o combustível 

infiltrou-se no solo, afetando a vegetação e a fauna local, causando 

impactos de longo prazo na biodiversidade e na capacidade de 

regeneração natural da região;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido encontra adequação ao tipo 

penal do art. 54, § 2º, V da Lei 9.605/98:

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que 

resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que 

provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa 

da flora:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

 § 1º Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

 § 2º Se o crime:

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação 

humana;

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que 

momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause 
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danos diretos à saúde da população;

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do 

abastecimento público de água de uma comunidade;

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, 

ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as 

exigências estabelecidas em leis ou regulamentos:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

 § 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem 
deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, 
medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave 
ou irreversível.

CONSIDERANDO as disposições da Recomendação CGMP nº. 
029/2015, sobre a correta utilização da tabela de taxonomia do 
Conselho Nacional do Ministério Público, especificamente o item 1.4;

CONSIDERANDO, por fim, que é função institucional do Ministério 
Público promover o inquérito civil e o procedimento investigatório 
criminal para a proteção dos direitos do consumidor, do meio 
ambiente, do patrimônio público e de outros interesses difusos e 
coletivos;

Resolve:

Instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, tendo 

por objeto “apurar possível crime ambiental consistente em causar 

poluição que possa resultar em danos à saúde humana e animal, 

pelo lançamento de óleo diesel ao solo” (art. 2º, II, da Resolução n.º 

0181/2017, CNMP e art. 3º, da Resolução nº. 01/2013 – CPJ).

Como providências iniciais, determina-se:

a baixa dos autos à Secretaria para realização das anotações de 

praxe;

nomear para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na Promotoria de Justiça de Gurupi-TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza;

a comunicação ao Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, acerca da instauração do presente 
Procedimento Investigatório Criminal, nos termos do art. 6º, da 
Resolução nº. 001/2013 CPJ;

Oficie-se ao NATURATINS para que no prazo de 10 (dez) dias informe 
se autuou os Investigados, remetendo cópia a esta Promotoria de 
Justiça;

Seja oficiada a PRf para que no prazo de 10 (dez) dias informa se foi 

realizada perícia técnica no local do acidente;

Notifique-se a Investigada, para, caso queira, no prazo de 10 (dez) 

dias apresente informações que considere adequadas e acompanhar 

o feito, nos termos do art. 9º, da Resolução nº. 181/2017, CNMP;

O presente Procedimento Investigatório Criminal deverá ser 
concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado 
quantas vezes forem necessárias, mediante decisão fundamentada 
do Membro responsável pela condução (Res. 181/2017, CNMP, art. 

13), devendo a secretária atentar-se para o seu vencimento.

Gurupi, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Procedimento: 2023.0006036

ARQUIVAMENTO

Vistos e examinados,

Trata-se de representação ex officio, entabulado a partir de Auto de 
Infração 3AEB16-2021, realizado pelo Naturatins.

Em cumprimento de despacho (ev. 3), em consulta ao Sistema 
de Autos e demais registros da 7ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional, consta os autos do processo 0005174-89.2021.8.27.2729 
com mesma temática, já tendo sido oferecida denúncia no dia 
08/04/2022 (ev. 6).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos para deliberação.

É o breve relatório.

Passa-se à fundamentação.

Analisando os presentes autos, verifica-se não ser o caso de 
propositura de ação civil pública ou continuidade do presente 
procedimento, devendo ser arquivados, senão vejamos:

Conforme certidão juntada aos autos, evento 6, o processo nº 
0005174-89.2021.8.27.2729, possui as mesmas partes e o mesmo 
objeto que a presente representação e foi oferecida denúncia no dia 
08/04/2022.

Dessa forma, observando a ordem de instauração dos procedimentos, 
vejo por bem arquivar este procedimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, na forma do art. 5º, IV, Res. 005/2018 CSMP, promovo 
o ARQUIVAMENTO desta Notícia de fato.

Comunique-se a i. Ouvidoria do arquivamento.

Publique-se no DOE do MPTO.

Em sequência, não havendo recurso, às baixas de praxe.

Cumpra-se.

Porto Nacional, 17 de julho de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO fRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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